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PROJETO BÁSICO

1. OBJETO

CoNTRATAçÂO OE SERVTÇOS DE ASSESSORTA CONTÁB|L PARA APOIO TÉCNICO

PARA A PRESTAçÃO DE CONTAS DOS CONSELHOS ESCOLARES

2. JUSTIFICATIVA

A Secrêtaria Municipal de EducaÇão Uásice necessita da CONTRATAçÂO DE SERVIçOS DE
ASSESSORIA CONTÁBIL PAFIA APOIO TÉCNICO PARA A PRESTAçÃO DE CONTAS
DOS CONSELHOS ESCOLARES

A contrataÉo de serviços de assessorie contábil especializâde é fundamental para garantir
a edêquada gestáo e lransparência na pÍestaÉo de contas dos Conselhos Escolares, órgãos
essenciais na administração dos recursos ÍnanceiÍos destinados às unidades de ensino do

município. A compleÍdade dos processos contábeis, aliada às exigências legais e noÍmâtivas
vigentes, demanda o apoio técnico especializado p€ra asseguar o cumprimento das
obrigaçoes Íiscais e oÍçamentária§ do ' , forma eÍtcaz.

Os Conselhos Escolares são responsáveis por gerênciar recurso§ proveniêntes de diversâs
Íontes, incluindo verbas públicas federeis, esladuâis e municipais, o que exige uma gesláo
rigorosa e em conformidade com es normatives & TÍibunal de Contas e outros órgãos
íscalizadores. A assessona contábil atuaÉ diretâmênto no acompanliâmento da execuÉo
orçamenlária, no controle das rêceitas e despesâs e na elaboraçâo dê rclatórios Íinanceiros,
garantindo que todas as opera@es sejam realizadas de maneira lÍansparênte, precisa e dentro
dos perâmetros legais.

A ausência desse suporle técnico pode comprotneter a transparência e a integridade da
prestação de contas, expondo o município a riscos legais e financeiros, além de prejudicar a

eficiência no uso dos recursos públicos. Âssim, a contratação de uma empresa ou profissional
qualilicado paÍa a assessoÍia contábil é essencial para otimizar os processos administrativos,
gaÉntir a conÍormidâde com a legislaÉo e fortalêcêr a gesláo financeira dos conselhos
Escolâres, promovendo a conota aplicaÉo dos recursos em prol da melhoÍia da educação
municipal.

No nosso sucinlo entendimento, vislumbramos a possibilidadê do desencedeâmento de
Processo Administrativo de lnexigibilidade de Licilação, com fulcro no art. 74, lll - "C" da Lei

14 133,2021
A^.74.É. inexigívêl a licitaÉo quendo inviável a
competiÉo, em
especial nos casos de:
()
lll - conlratação dos seguintes sêrviÇos técnicos
especializados de
naturêzâ predominantêmenle inlelectual com
píoÍissionais ou
empresas de notória especializaÉo, vedada a
inexigibilidade para
serviços de publicidade e divulgaçáo:
c) assessorias ou consultoías técnicas e
audilorias finenceiras ou
tributáriasi
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3. BENEFÍCIOS DA CONTFIATAçÃO:
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A contrataÉo dos serviços de assessoria contábil para apoio técnico à prestaÉo de contas
dos Conselhos Escoleres trez uma série de beneÍícros tanto para a administraÉo públice
quanto para a sociedade como um todo. Os principais beneÍícios incluem:

a. Garantia de Conformidade Legal e Rêgulatória:
A assessoria contábil especializada assegura que todos os processos de gestão
Ílnenceira e de prestação dê contes êstejem êm totâl conformidade com a legislaÉo
vigente, incluindo a Lêi no í4.133/2'1, a Lêi de Responsabilidade Fiscal e as normas do
Tribunal de Contas. lsso minimiza riscos de náo conformidade e evila sançôes
administrativas e financeiízls.

b. Transpaéncia na Gesülo dos Recursos Públicos:
Com o suporte técnico adequado, a gestáo dos recursos Íinanceiros dos Conselhos
Escoleres torna-se meis trensperênte, possibilitendo um acompanhamento êÍlcâz por
parte da sociedade e dos órgáos de controle. A prestação de contas será feita de
maneira clara, acessível e auditável, o que aumenla a confiança da populaçao na
administraçáo pública.

c. Eficiência na Exacução OrçamenÉria:
A assessoria contábil contribui paíe uma melhoí shcaÉo a gestáo dos recursos
orçementários das êscoles, olimizendo o uso dos r3cuÍlos publicos. lsso resulta em
uma execuçáo orçamentária mais eficênte ê alinhada âos objetivos educacionais e ao
planejamenlo das escolas.

d. Redução de Rircos e lrÍêgularidades:
A presençe de um contador especializado reduz signiÍicâtivanÉnte os riscos de enos
contábeis, Íraudês ou ÍnâfuersaÉo de Íecursos. A assessoria profissionel contribui pera
que todos os processos sejam reâlizados de maneira coneta e eficientê, minimizando a
possibilidade de inegularidades que possam pÍejudicar a integridade das contas

Fiblicas.
e. Melhoria na Qualidade da Educação:

Com uma gestáo financeira sólide e eficiente, os recllrsos destjnados à educação são
mêlhorês aplicados, o que contribui diretamente para a melhoria das condições
educâcionais nas escolas. lsso resulta em beneÍícios indirêtos à qualidade do ensino,
com a ulilização eÍicaz de ÍecuGios para infraeslrutura, materiais pedagógicos e oulras
nêcessidades das escolas.

Esses beneficios demonstram e importâncie de se contratar serv(:os de assessoria contábil,
pois náo só aprimoram a gestão pública como também garantem que os recursos públicos
sejam utilizados de meneira responsável e eficaz, com impactos positivos na educação e no
desenvolvimento sociel.

ITENS QTD UNID DESCRTÇÃO VALOR UNITARIO VALOR TOTAL
01 01 IVES ADIANTAMENTO

PARA
PRETAÇÃO D

RS: 12.000,00

4. DESCRIçÃO E QUANTIDADE:

't2.000,00
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CONTA DOS
CONSELHOS

02 I\íES ASSESSORIA
CONTABIL PARA
APOIO TECNICO
DOS
CONSELHOS

2.000,00 RS: 20.000,00

VALOR R$: 32.000,00
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Dianie disto, após Íazer análise das necessidades deste Setor, foi conslalado o que se

enquadra melhor para alender as necessidades da Secrêtaria Municipal de Educação Básica,

é a opção de 'l 1 mesês. Câso seja necessário, futuramente opta-se por realizer um Aditivo.

5. RÂZÃO DA ESCOLHA:

A escolha pela contrataçâo de serviços ilé assessoriáiiióiitábil especializada para apoio

técnico à prestação de contas dos Conselhos Escolaíês sê justiÍcá pelos seguintes motivos:

a. Necessidede de Especializaçáo Técnica:

A complexidade da gestâo contábil e financeira dos recursos públicos

deslinados à educação exige proÍissionais altamente capacitados, com

conhecimento técnico profundo das normes contábeis e de preslsçáo de contas

exigidas pelos órgáos de controle e pêla legblaçâo vigênte. A assessoÍia contábil

especializada ofeÍêce a expàrtise necessáÍÍâ para garantir o curÍpnmento

rigoroso dessas exigências.

b. Garantia de Conformidade com a Legislação:

A Lei. n' 14.133/21 e outrâs normativas apliúveis exigem a correla aplicaçâo e

transparênoa na gestão dos recursos públicos. A contratação de uma

âssessoria contábil garante que os Conselhos Escolerês atendam a todos os

requisitos legais, evitando riscos de sançôes administrativas e Íinanceiras e

essegurendo a conformidade dos pÍocessos.

Eficiência no Apoio às Atividedês de PrestâÉo de Contâs:

A prestaçáo de contas dos Conselhos Escolares demanda precisão,

organização e acompenhamênto contínuo. A assessoriâ contábil

proporciona a expertise necessária para estruturar e elaborar os

relatórios contábeis de meneira eÍiciente e dentro dos prazos
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estabelecidos. facilitando o trabalho dos Conselhos Escolares e

assegurando e integridade das informações Íinanceiras.

d. Rêdução de Custos Operecionais e Riscos:

A contrataÉo de servigos especializados reduz o risco de enos e

inegulâridades na execução das atividades contábeis, minimizando

eventuais preju ízos financeiros ou administrativos. Além disso, ao conlar

com uÍna assessoria êxlema, svila-se a nocessidade d6 investimêntos

em recursos intemos especializados, o que pode ser íinanceirarnente

mais vantajoso.

Dêsenvolvimento das Capícidadôs Locais s RE|ionebl

A escolha de uma a$êssoria contábil qualiÍicaê possibilita que os

Consolhos EscolaÍ€s se lomem mais eulônomo3 B cepacifados, gerando

uma melhoria na gesÉo financeira local. Com o tcmpo, essa capacitação

pode contnbuir para um ciclo virtuoso de aprimoramento da

adminishação pública nas escolas.

f. ContribuiÉo para a TranspaÉncia e Confiança PúHica

Ao contreleÍ uma essêssoria contábil êspecializâde, geÍanle-se e coneta

aplicação dos recursos públicos, o que contribui para aumentar a

trenspârência na gestáo escoler e reforça a confiança dâ comunidade

escolar e da sociedade em geral nos processos administralivos públicos.

Portodo o exposto a contrataÉo da solução desenvolvida pela empresa R J DA S SOUSA,
inscnta no CNPJ no 32.997.976/0001-77, notória êspêcializaÉo, se enquâdra na contÍ?taÉo
direta por inexigibilidade de licilaÉo, prevista no art. 74, lll - 'C' da Lei 14Í3312021.

6. JUST|FICAT|VA DO PREçO

A justificâtiva do preço adotado pela empresa R J DA S SOUSA baseia-se na análise
detelhada dos custos envolvidos na execução dos serviços, bem como na qualiÍicação
e experiência de sue equipe técnica especializâda. O valor proposto reflele a excelência
na entrega de soluçôes, com profissionais aitamente capacitados, que garantem a
eficiêncie e a qualtdade dos serviços prestados, alinhados às especiíicidades e
necossidadôs da Secretaria de EducâÉo Básica.
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A empresa, ao longo de sua trajetória, demonstrou a cepecidade de oferecer um
trabalho diferenciado, com resultados consistentes e denlro dos prazos esüpulados, o
que reÍlete diretamente na proposta Íinenceira. Além disso, a R J DA S SOUSA sê
compromete a proporcionar soluçôes personalizadas, considerando os desafios
específicos da Secrelaria de Educação Básica e garantindo um atendimento ágil e
eÍicaz, aspectos quê agregam valor ao serviço e justificâm o investimenlo.
Dessa forma, o valor apÍesentado não apenas cobre os custos diretos, mas lambém

assegura a continuidade de um trabalho de excelência, com a garantia de resultados
que contribuem de forme signiÍicativa para a melhoria da gestão educacional.

Além disso, uma análise de mercado levou em conta as particularidades do servigo, a
pesquisa de mercado náo só confirma que o preço praticado é justo e adequado, mas
tembám reforça a ventagem da escolha, pois o investimênlo rêâlizedo pela Secretaria
garantirá um retorno signiÍicativo em termos de eflciência, inovaçáo e melhoria contínua
das ações educecionais.

Portanto, o preço proposto pelã empresa R J DA S SOUSA é justo e condizente com a
qualidade e os benefícios que serão êítlltgues à Sscreteria de Educação Básica,
assegurândo que o inveslirnênlo seja âltariente poveitoso para o desenvolvimento e a
eÍiciêncie das aÉes educacionais.

e) Adiantemento para a prêstegão dê contas dos coÍrsêlhos: R$ 12.000,00, pago de
forme enlecipâda parâ cobnr despesas relacionadas a prêslaÉo de contâ financeira
dos conselhos.

b) Assessoria contábil para apoio técnico: R$ 2.000,00 por môs, pago monsâlmente
para garantir o suporte contínuo nas atividedes contábeis.

Esses valores serão pagos conforme os serviços forem prestados, com o adiantarnento
sendo pago de ume vêz e a assessoria contábil mênsalmente.

Face ao êxposto, a contreteçáo pretêndida deve ser rêelizedâ com R J DA S

SOUSA. levando em considereçáo a sua notória especialização.

7. DESCRçÃO DETALHADA DO OBJETO E REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

A contratação referê-sê à prestaÉo de serviços êspêcializados de assessoria contábil, lécnica
e administretiva para os conselhos escolares, com o objetivo de garantir o cumprimento das
obrigações Íiscais, contábeis e legais, além de fornecer suporte nas áreas de gestáo e
prestação de contas. A seguir, estáo detalhados os serviços e requisitos da contrâtaÉo:

a) Constituição de Conselhos Escolares: Assistência na criação ê ÍormâlizaÉo dos
conselhos escolares, com o objetivo de organizar sua eslrutura e garantir que todas as
formalidades legais sejarn cumpridas.

b) Alterâção dê Dados de Pessoa Juridica (Conselho Escoler): Serviços íelecionados
à atualizaçâo cadastral da pessoa jurídicâ responsável pelo consêlho escolar, caso haja
necessidade de alteraÉo de dados iunto aos órgãos competentes.

5

&
L!

O pagamento dos itêns será realizado da seguinte forma:
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c) Consulta OnJine: Disponibilização de consulloria online para esclarecimento de
dúvidas e orientagão em tempo real sobre essuntos contábeis e Íisceis relacionedos aos
conselhos.

d) Obrigações Acessórias do Conselho Escolar O acompanhamento e envio das
seguintes declarações e documêntos íiscais:

DCTFWeb (Declaração de Débitos e CÉditos Tributários Federais
PÍevidenciários e de outras entidadês e Fundos): Declaraçáo sem
movimenlo referente à competência de 2024.
DCTF (Dêclaração de Débitos e Créditos Tributários): Relativa ao mês de
ianeiro de 2024.
RAIS (Relação Anual de lníorrnações Sociais): DeclaÍação Íeferente ao ano-
celendário 2024.
ECF (Escrituração Contábil Fiscal): EscrituraÉo contábil para o ano-
ealendât'.o 2024.

l. PNAE (ProgÍama Nacional dê Alimentação Escolar)
ll. PNATE (Programa Nacional de Transporte Escolar)
lll. Escola êm Tempo lntêgrel (ETl)

k) Prestação de Contas de Programas Estaduais: ElaboraÉo das prestações de contas
dos programas esladuais, incluindo:

l. PEAE/PA (Programa Estâdual dê Alimentação Escolar)
ll. PETE/PA (Programa Estadual de Transporte Escolar)

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Modelo de Execução do Objêto:

A execução dos seNiços contratados será realizada por meio de uma série de etapas e açôês
contínuas, visando garantir o cumpímento das obígaçóes Íiscâis, contábeis e administrativas

6
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e) Assessoria Técnica Remota: Prestação de assessoria técÍli:a de forma remola, com
atendimentos prêsenciais apenes em cesos pontuais, môdientê agendamento prévio.

f) Procuração Elêtrônica Rêceita Federrl do Brasil: Emissáo de procuração eletrônica
em nome do responsável, com a Íinalkiade de peÍmítir a transmissâo das declarações
fiscais e outros documentos necessários à Receitâ Federal.

g) Prestaçáo de Conta3 dê 25 Conselhos Escolarcs: Serviços ê apoio à pÍestaÉo de
conlas dos consêlhos escolares que recebem recursos do prograÍha "Dinheiro Direto na
Escole" (PDDE), incluindo a gestão das ações agregades como PDDE, entre outros.

h) Lançamento das Notas Fkceis no BB AGIL: lnclusão e controle das notas íiscais no
sistema BB AGIL, garantindo a regularidade da documenlaÉo e o cumpriÍnento das
obrigâÉes fiscals.

i) Prcstação do Contrs do Programa "Dinheiro DiÍeto nâ Escola" (Pneíeitura):
Elaboração e envio das presta{es de contas detalhadas do recurso recebklo pelo
programa "Dinheiro Direto na E8cola", incluindo toda8 as inÍormaçoes p€rtinentes à
gesüio dos recuTsos.

j) Prestação de Contas de Programâs Federai3: Elâboreção des prestações de contas
dos programas federais. incluindo:
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dos conselhos escolares, conÍoÍme as exigências legais e regulamentares. O modelo de
execuÉo do objeto será organizado da sêguinte forme:

a. Planêjamênto e Organização lnicial:
o Criação e Formalização dos Conselhos Escolares: lnicio como levantamenlo

das informações necessárias para a constituiÉo dos conselhos escolares,
incluindo a elaboração de documentos juídicos e registros perante os órgãos
competentes.

o Alteração de Dados da Pessoa Jurídica: Caso haja alteraÉo nos dados
câdestrais da pessoe juridice responsável pelo conselho escoler, a execuçáo
começará com a etuahzação dos dados junto âos órgãos públicos e registros
pertinentes.

b. Assessoria contábil e Técnica:
o Gonsultoria Online e Rêmota: Disponibilização de canais para consultas online

e suporte remoto contínuo, com atendimento ágilpara resolverdúvidas e onentar
as equipes dos conselhos escolares sobre temas contábeis, Íisceis e
administralivos.

o Assessoria Técnica Presencial: Ouando necêssário, êm cêsos especíÍicos e
mediante egêndamento prévio, seÉ realizede assessoria presenciel pera

resoluÉo de queslôes pontuais.
c. cumprimênto das obrigações Fiscais:

o Envio da3 D.claragões Fiscair: A gquipo realizará a âpuraçâo e o envio das
declarações obrigatórias, incluindo DCTFWeb, DCTF, RAS e ECF, conforme os
prazos estabelecidos pele Receite Federal e outros órgãos competentes.

o Acompanhamento de Obrigações Acêssórias: A execução envolverá o

monitoramento conlínuo das obrigaçoes acessôrias, com a realizaÉo de
lençâmentos e registros fisceis, garantindo o cumprimento da legislação vigentê.

d. Prêstação de Contas:
o Documentação e PreÉtação de Contas dot Conselhos: A cada ciclo de

êxêcução, a equipe realizârá a organização, consolldâçâo e envio das
prestaçóes de contas dos conselhos escohres, com relaçáo ao PDDE,
programas federais (PNAE, PNATE, ETI) e estaduais (PEAE/PA, PETE/PA).

ô Lançamento das Notas Fiscais no BB AGIL: As notas Íiscâis rolecionades aos
recursos dos conselhos escolares serão lançadas no sistema BB AGIL, com
acoÍrpanhamenlo do f,uxo financeiro.

ê. Gêstão e Monitoramênto Continuo:
o Acompanhamênto das Contes e Recursos: Durante a execução dos serviços,

será realizado o monitoramenlo regular dos recursos recebidos pêlos conselhos,
a ím de gerantir que se.iam utilizados de acordo com os flns estabelecidos.

o Relatórios Periódicos: Seráo gerados relatórios periódicos, detalhando o
progresso das atividades, o cumprirnento das obrigações Íiscais e a utilização
dos recuTsos. Esses relatórios serão enviados eos responsáveis pelos

conselhos êscolares.
f. Finalização e Conclusão:

o Encerramênto das Obrigações Fi6cais: Ao Íinal de cádâ ciclo, será realizada
uma revisão das obrigações fiscais e das prestaÉes de conlas, com o envio das
últimas declareções e documentos.

o Documentação Final: Todos os documentos e relalórios serão organizados e

entregues, conforme necessário, para concluir a execuçáo do objelo, garanlindo
a regularidade ê e transparêncie des aÇões dos conselhos escolares.
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Arl. 74, lll - 'C' da Lei 14.13312021

An.74.Ê. inexigÍvel a licitaÉo quando inviável a competiÉo, em

especial nos casos de:

lll - contrataÉo dos seguintes serviços tácnicos especielizados dê

nalureza predominantemente inlelectuel com profissionais ou

empreses dê notória especialização, vedadâ a inexigibilidade pera

serviços de publicidade e divulgação:

c) assessorias ou consullorias técnicas e auditorias financeiras ou

iribulárias;

10. RAZÃO DA ESCOLHA DO EXECUTANTE

LTJ 3

NIC/

NO

O

A R J da S Sousa é uma empresa de contabrlidade com sólida experiência no setor público,

destacando-se pela sua compelência e expertise na gêstão contábil e fiscal de entidades
públicas. Com proíissionais altamente capacilâdos, e empÍesa possui uma profunde

compreensáo das peculiaridades e exigências do setor público, oferecendo soluções contáb-eis
completas e personalizadâs para preíeituras, autarquies, fundações e.oulras organizações
governamentais.

A emprêsa tem como compromisso a transpeÍência, a ética e a conformidade com a leglslação
vigente, garanlindo que lodos os processos contábeis e fiscais sejam realizados com precisão

e dentro dos prazos estabelecidos. A R J da S Sousa á especializada em assessoria contábil
e íiscal para a administreÉo pública, rêalizando seNiços como a elaboraÉo do balanços
orgamenúnos, execuÉo de relatórios financeiros, prestaÉo de contas de recursos públicos,

e àcompanhamento de auditories exlemas.

Além disso, a experiência da R J da S Sousa no setor público se reflete no seu trabelho com

obrigações acessórias, como â DCTFWob, RÂlS, ECF, e nâ prestaÉo de contâs de programâs

e projetos governamentais, incluindo recursos Íederais e estaduais, como o PDDE e o PNAE.
A empresa também é altamente eficiente na gestâo de programas de transferência de recuísos,
garantindo que os conselhos ê entidades cumpram todas as exigências legais ê liscãis.

Comumprofundocompromissocomâqualided€eorespeitoàlegislâÉo,aRJdaSSousa
se tomou uma parceira estratégica para órgãos públicos que buscam excelência na gestáo

contábil, com um alendimento personalizado e soluçóes práticas para a complexa realidade da

administração públice.

1 1. SANçÕESADMINISTRATIVAS

Nos casos de atrasos injustificados ou inexecut'o total ou paÍcial dos compromissos

assumidos com a Administreção aplicar-se-âo es sanções adminislretivas estabelecidas

pela Lei n' 14.13312021 .

í2. CONTRATO

O conlrato lerá vigência de 1 1 meses, podendo ser pronogado nos lermos do artigo 106

e 107 da Lei no 14.13312021.
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13. OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

a. Encaminhar formalmênte a demenda de acordo com os crilérios estabelecidos

neste documento.

b. Exigir o curnprimento de todas es obrigeçõos essumidas pela empresa, dê

acordo como os termos deste documento.

c. Efetuar o pagamento nas condiçoes e prêço pactuado;

d. Aplicar à contralada as sançôes adminislrelives regulamentares e contratuais

cabíveis.

e. Comunic€r à conlratada, por escrito, sobre imperfeiçâo, falha ou irÍegularidade

verificada com o fornecimento dos serviços conlratados, para que seja reparada

ou conigida, sem preiuízo das penalidades cebíveis.

f. Disponibilizar todas as informeÉs3 e docuÍnontos nêcessános à realização do

serviço

g. Fiscalizar a rêalização dos seÍviios, ât?yés de sua unidade competenle,

podendo, em decorrência, solicitar providêncies da contÍetade. que etenderá ou

justiíicará de imediato sendo gue o nâo alendimento stdeitará a contratâda as

penalidades e/ou generalidades previsla em Lei.

11. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Obrigâçõês da Contratada:

A empresa R J da S Sousa, como conkalada, tem as seguintes rêsponsabilidados parâ garanlir
a execuÉo adequade e êficientê dos serviços contábeis e adminisiretivos ecoÍdâdos:

a. Prestar os Serviços de Forma ProÍissional e Compehnte: A contratada deveÉ
executar lodos os seNiços com a máxima dedicaçâo, êÍiciência, s qualidade, garantindo
que todas as atividades sejam realizadas de acordo com as rnelhores prálicas contábeis
e fisceis.

b. Cumprir as Normas Legais e Regulatórias: A contralada deverá cumprir
rigorosamente todas as obrigações legais, fiscais e regulamentares pertinentes à
execuÉo dos seNiços, mântendo-se atualizada com relaçáo às mudençes na

legislaÉo tributária, Íiscal e contábil.
c. Elaborar e Submêter Relatórios e Dêclarações: A conlralada é responsável por

elaborer e submeter as obrigeçóes fiscais e contábeis necessárias, incluindo
declaraÇões como DCTF, RAIS, DCTFWeb, ECF, entre outras, conforme os prazos e
exigências legais.

d. Prêstar Consultoria Técnica e Assessoria Contábil: A contratada deverá fomecer
orientaçôês técnicas contábeis e Íiscais conlínuas, tianto de forma presencial (quando
necessáno) quanto remotamente, com o objetivo de apoiar a contralante no
cumpriínento de suas obrigeFes e na otimizaçáo da gestáo ínanceira.

e. Garantir a Confidencialidade das lnformações: A contratada deve tratar todas as
informa@es fornecidas pela contratante com conÍidencialidade, protegendo os dados

9
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ínanceiros, Íiscais e outÍos documentos sensíveis, em conformidade com a legislaÉo
de proteÉo de dedos.

f. Atênder aos Prazos Estabelecidos: A contralada deverá garantir o cumprimento dos
prazos pera a entrega de documentos, declaraçôes e relalórios, respeitando as dalas
de vencimenlo de obrigeÉes fiscais e contábeis, evitando qualquer atraso ou
penalidade para a contratante.

g. Disponibilizar Suporle e Acompanhamento Contínuo: A contratada deve
disponibilizar suporte conlÍnuo pera resolver dúvidas e Íornecer esclarecimentos sobre
os serviços prestados. A comunica$o seÉ eficiente, com respostas rápidas e claras
para qualquer questão levantada pela contratanle.

h. Manter a Quâlidade e Regularidade dos Sêrviços: A conlratada de\ê gâranlir que
todos os serviços seiam execulados de acordo com o escopo contratado, mantendo o
padrão de qualidade e regularidade ao longo da vigência do conlrato.

i. Comunicar Alteraçôes e ProbleÍnas: Caso a conlratade identiÍique qualquêr problema

ou situaçáo que possa impactar a execugão dos serviços ou o cumpnmento de prazos,

deveÍá comunicer prontamenle à contratante, sugerindo soluções ou ajustes
necessáÍios.

j. Fomecer Relatórios Periódicos: A contratada dêwrá bmocar relatórios detalhados
sobre o andamento dos servigos, incluindo e prostâçâo dê cônlas dos recursos e a
conformidade com as exigênciae fiscais, financêiros s legais, conbrme acordado êntre
as partes.
Rêsponsebilidedê Técnica: A contrâtada âssumê â responsebüidade técnicâ por todos
os servigos prestados, garantindo que as informaçôes fomecidas à conlralânte estejam
corretas, completas e em conÍormidade com a legislação Íiscal e contábil vigente.
Realizar a Regularização dê Pendências: A contratada deverá assumir a

responsabilidade pela regularizaçáo de quaisquer pendência§ fiscais ou contábeis,
tomando as medidas necessárias para conigir eventuais inconsistências e garanltr que

a contralante estêja em conformidade com todas as obrigaÉes lêgais.

k

15. DO PREço E CONTXçÕES DE PAGAMENTO

e. A Contrâtada deverá aprcsentar nota fiscal pâÍs liquiílaçáo e pegêmênto da

dêspese, no prazo de atê 30 (trinla) dias contados do âdin?lêmênto dâ obrigaÉo

b. Para efeito dc cada pagaíÍEnto, a nota ílscauíatura deverá ostar acoÍnpânhada das

cêrtidões do INSS e FGTS.

A Secretaria Municipal Cle Êducação Básica reserva-se o direito de recusar o

pagamento se, no ato da atêstaçâo, os seNiços executados não estiverêm em

perfeitas condiçóes de desempenho ou em desacordo com as especiÍcagões

aprssentadas e acêitas.

c. O valor de ceda item será estipulado nas dotaçôes orgamenlarias disponíveis e no

valor Ílnal do processo licitatório.

d. O prazo a ser pago pelo ob.ieto desse processo de inexigibilidade será de 30 (trinta)

dias, após a entrega dos produtos ob,eto dasta licitaÉo, sendo pago à adjudicetáíia

nas condiÉes êstipuladas na minuta do contrato administrativo, entrega dos

produtos e eceitaÉo do obieto deste Termo, se nenhuma inegularidade for

a
&

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE BELTERRA

Secretaria Municipal de tducação Básica.

cNPJ N" 29.578.95710001-00
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cNPr N" 29.s78.9s710001-00

conslatada; acompanhados da Nota íiscel/Fatura e recibo, com as respecüvas notas

dê entrega e relatório do Íomecimento dos itens solicitados;

e. A Secretaria Municipal De Educação Básica terá o direito de descontar de fatura

quaisqu6r débitos do licitantê contratado, em consequência dê penalidades

aplicadas.

f. Nenhum pagamênto será efetuado enquanto pendentô dê liquidaÉo qualquer

obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteraçáo dos preços, ou de

compensação Íinanceira por etraso de pagamento.

DA FTSCALTZAçÃO

A ÍiscâlizaÉo da execução do contrato será exercida por servidores designados etravés

de Portaria devidamente publicada, ao qual competiÉ velar pela perfeita execuÉo do

objeto, em conformrdade com o dÉposto nêstê Prctjeto Básico e na proposta da

CONTRATADA,

Em caso de eventual inegularidade, inexearção ou desconformidade na execuçáo do

conlrato, o ageíúe fiscalizador derá dência a CONTRATADA, por êscrito, para adoção

das providências nêcassárias pera sanar as falhas apoÍrtadas-

a

b

c. A liscalizaÉo de que treta esta cláusula não exdui, nem reduz a rêsponsabilidade da

CONTRATADA por quaisquer inegularidades, inexecuçôes ou desconformidades

havHas na exêcuçáo do objêto, aí incluÍdes impêíêiçóÀ§ de netuÍeza térfiice ou

aquelas provenientes de vício ÍEdibitóÍio, como bl defirido pêh lei civil.

d. O contratante res€Íva-sê o dkêito de retsitaÍ, no todo ou em PaÍte, o objeto da

conlratação, caso o mesmo afaste-se das especifica$es destê projeto e da proposta

dã CONTRATAOA.

e. Conerá por conta da contratadâ toda e gualquer despesa e êncargos com pessoal e

demeis ocorÍências, pera e peÍfeita execuÉo do objeto deste instrumento, câso se faça

necessário.

17. PRAZO PARA lNÍCrO DA EXECUçÃO DO SERVIçO

As assinaturas que viabilizam o acesso a fenamenla deverão eslar disponiveis de forma

imêdiata após assinatura do conlrato.

18. VALOR ESTIMADO

O Valor estimado da contratação é dê R$ 32.000,00 (trinta e dois mil roais),

conespondendo a licença anual.

í9. PREUSÃO ORçAMENTÁR|A

As despesas desta contrataÉo conerão por conla da seguinte dotaÉo

il



NIC,P4

éÍn
t-.J

PREFETTURA MUNICIPAL DE BELTERRA

Secretaria Municipal de Educação Básica.

cNPJ N" 29.578.95710001-00

12.361 0005.2018.0000

FUNDAMENTAL

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENSNO

3.3.90.35.00- SERVTÇOS DE CONSULTORIA

20. DA PROPOSTA

16.í A proposta deve discriminar poÍmenoÍizadamente o serviço cotado, com lodos os

elementos necessários pera e aÍeriçáo da avaliaçáo técnicâ dos mesmos;

'16.2 Oiscriminar o prazo de início do serviço a ser contratado, a partir da assinetura do contrato;

16.3 Contêr o nome da proponêntê, endereço, números do CNPJ e da lnscriÉo Estadual ou

do Distrito Federal;

16.4 PÂzo de validade da proposte não inferior a 30 (lrinta) dias, a conlar dâ deta da

apresentação;

16.5 A proposta da empresa deve êstar om papol timbmdo, d$ada, assinada, com a

especificação em conformidâde com o solicitado; ,r

2í. DOCUMENTAçÃO REOUISITADA

b. Contrato Smial e Alterações; , .. l

c. Certão CNPJ ativo;

d. Documento de identificaÉo (RG o CPF) dos sócioslFoprietários;

ê, Ceítidões que corÍF«rvem Íêguleridede parâ com a Fazênda Eíedual e Municipel, da

sede do proponente;

f, Prcva do roguleridade pera com a fezênda Federal, rêferonte à certidâo negativa

conjunta de débito expedida pêla SeÇÍetaria da Receita Federal e Dívida Ativa da Uniâo,

êxpedida pela Procuradorie Geral da Fazenda Nacional;

g. Prova de regularidade fiscaljunto ao FGTS;

h. Regularidáde Trabalhista comprovada alravés da CNDT - Certidão Nêgativa de Débitos

Trabalhisla.

i. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial.

j. Qualificação Técnica:

k. Atestados de capacidade técnicai

l. Notes Fiscais e/ou Contratos de prêstaÉo de serviços pêrtinenles ao objeto desta

contrataÉo, para lnstituições Públicâs para comprovação de que o preÇo ofertado está

adequado ao mercedo.

t7
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Fora requisitando da empresa acima qualiÍicada a seguinte docuÍÍléntaÉo:

a. Habilitação Jurídica, Fiscal, Írabalhista s Econômica
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22. CONCLUSÃO

Desta forma, entendêndo estarêm prêsêntes todos os rêquisitos pâra a contratação pretendide,

por meio de lnexigibilidade de Licitação, submetemos esses esclarecimentos à autoridadê

superior pare análisê e deliberaçâo.

Beltêrre, 20 dê janeiro de 2025

DIMAIMA NAYARA Assinado de forma
digital por DIMAIMA

50U5A
MOURA:69778620253

NAYARA SOUSA
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